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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 4.246 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal 
CONSOLESTE, para fins de sua extinção.

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada a liquidação e extinção do Consórcio Intermunicipal 
CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em 
assembleia realizada em data de 6 de maio de 2021.

Art. 2º Fica o Município de Hortolândia autorizado a colaborar com o Município 
de Sumaré com o quanto necessário para a conclusão da liquidação e extinção 
do Consórcio, mormente os procedimentos necessários junto à Receita Federal 
do Brasil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 27 de fevereiro de 2024.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

SILVANIA ANIZIO DA SILVA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.247 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia do Perdão 
(Yom Kipur) a ser celebrado anualmente.
(Autoria: Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia do 
Perdão (Yom Kipur) a ser celebrado anualmente no dia correspondente de 
acordo com o calendário judaico.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 27 de fevereiro de 2024.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

CARLOS AUGUSTO CÉSAR
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 5.370, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Define critérios e estabelece preço público para uso dos equipamentos 
públicos da Secretaria Municipal de Cultura.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES, Prefeito do Município de Hortolândia, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A

LEI Nº 4.246 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal Ratifica a intenção de dissolução do Consórcio Intermunicipal 
CONSOLESTE, para fins de sua extinção.

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada a liquidação e extinção do Consórcio Intermunicipal 
CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em CONSOLESTE, consoante deliberação dos Municípios Consorciados em 
assembleia realizada em data de 6 de maio de 2021.

Art. 2º Fica o Município de Hortolândia autorizado a colaborar com o Município 
de Sumaré com o quanto necessário para a conclusão da liquidação e extinção 
do Consórcio, mormente os procedimentos necessários junto à Receita Federal 
do Brasil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 27 de fevereiro de 2024.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

SILVANIA ANIZIO DA SILVA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos


